
                                         Taquaritinga, 16 de abril de 2019. 

 

Ofício n.º 147/2019 

                      

 

               

 
Com os meus cumprimentos informo a Vossa Senhoria que a Câmara aprovou em 

dois turnos de discussão e votação por quórum de 2/3 o Projeto de Emenda à L.O.M.T n.º 
5.496, que insere o inciso IX ao art. 145 da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga, que 
especifica, sendo promulgada e sancionada a Emenda à Lei Orgânica n.º 60 em 10 de abril de 
2019, cumprindo as disposições do artigo 40 da Lei Orgânica do Município de Taquaritinga. 

 
Sendo o que nos apresenta, na oportunidade apresento protestos de estima e 

consideração. 
 
Cordiais Saudações, 

 
 
 
 

 

 

 

 

José Roberto Girotto 

- Presidente - 

 

 
 
 
 
 
Ilma. Senhora 
Maria Angélica Tiossi Boher 
Presidente do Sindicato dos Funcionários Públicos Municipais 
Taquaritinga, SP. 


